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ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 45.180 DE 12 DE MARÇO DE 2015

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR A ÓRGÃOS
E ENTIDADE ESTADUAIS NO VALOR GLO-
BAL DE R$ 93.268.000,00, PARA REFORÇO
DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS AO ORÇA-
MENTO EM VIGOR, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO:

- o art. 5º da Lei Estadual nº 6.955, de 13 de janeiro de 2015, que
estima a Receita e fixa a Despesa do Estado do Rio de Janeiro para
o exercício financeiro de 2015;

- o Decreto Estadual nº 45.138 de 23 de janeiro de 2015, que dispõe

I
CRÉDITO SUPLEMENTAR

ANEXO

VALOR SUPLEMENTADO
(R$)

VALOR COMPENSADO /
CANCELADO             (R$)

PROGRAMA DE TRABALHO NATUREZA DE DESPESA FR

CÓDIGOS
E
S
F

Fundo Especial do Corpo de Bombeiros

1661.06.182.0299.7991
Ampliação da Frota do CBMERJ

F 4490.00
Aplicações Diretas

10.000.000,0010

1661.06.182.0299.2676
Operacionalização Def. Civil Est./CBMERJ

F 3390.00
Aplicações Diretas

8.500.000,0010

1661.06.182.0299.3512
Implantação de Unidade do CBMERJ

F 4490.00
Aplicações Diretas

1.500.000,0010

Secretaria de Estado de Segurança

2601.06.181.0003.3927
Implantação do Sistema Integrado de Educação

F 3390.00
Aplicações Diretas

268.000,0012

2601.06.181.0003.3927
Implantação do Sistema Integrado de Educação

F 4490.00
Aplicações Diretas

268.000,0012

Encargos Gerais do Estado sob a Supervisão da SEFAZ

3702.28.841.0000.0003
Gestão da Dívida Interna-Refinanciada

F 4690.00
Aplicações Diretas

83.000.000,0006

3702.28.843.0000.0004
Gestão da Dívida Interna-Serviços

F 4690.00
Aplicações Diretas

83.000.000,0006

TOTAL 93.268.000,00 93.268.000,00

 E-01/004/102/2015Processo nº:

ESFERA  "F" - Orçamento Fiscal

ESF - Identifica a Esfera Orçamentária
FR   - Identifica a Fonte de Recursos

NOTAS:

FONTE 06  - Fundo de Participação dos Estados
FONTE 10  - Arrecadação Própria - Administração Indireta
FONTE 12  - Convênios - Administração Direta

sobre a programação orçamentária e financeira e estabelece normas
para execução orçamentária do Poder Executivo para o exercício de
2015;

- e o que consta do Processo no E-01/004/102/2015,

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto crédito suplementar ao Orçamento Fiscal de Ór-
gãos e Entidade Estaduais, no valor global de R$ 93.268.000,00 (no-
venta e três milhões, duzentos e sessenta e oito mil reais), para re-
forço de dotações orçamentárias, na forma do Anexo I.
Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será compensado na
forma do § 2º, item 3 do art. 120 da Lei Estadual nº 287, de 04 de
dezembro de 1979, com anulação de igual valor nos saldos de do-
tações orçamentárias, na forma do Anexo I.

Art. 3º - Fica modificado o Quadro de Detalhamento das Despesas
Orçamentárias da Secretaria de Estado de Segurança - SESEG, no
valor de R$473.405,78 (quatrocentos e setenta e três mil, quatrocen-
tos e cinco reais e setenta e oito centavos), na forma do Anexo II.

Art. 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 12 de março de 2015

LUIZ FERNANDO DE SOUZA

II
MODIFICAÇÃO DO QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO

VALOR SUPLEMENTADO
(R$)

VALOR COMPENSADO /
CANCELADO             (R$)

PROGRAMA DE TRABALHO NATUREZA DE DESPESA FR

CÓDIGOS
E
S
F

Secretaria de Estado de Segurança

2601.06.181.0147.2325
Gerenciamento das Instituições Policais

F 3390.00
Aplicações Diretas

473.405,7800

2601.06.181.0147.2325
Gerenciamento das Instituições Policais

F 3350.00
Transfer a Instit Privadas s/Fins Lucrativos

473.405,7800

TOTAL 473.405,78 473.405,78

 E-01/004/102/2015Processo nº:

ESFERA  "F" - Orçamento Fiscal

ESF - Identifica a Esfera Orçamentária
FR   - Identifica a Fonte de Recursos

NOTAS:

FONTE 00  - Ordinários Provenientes de Impostos

Id: 1805301

DECRETO Nº 45.181 DE 12 DE MARÇO DE 2014

ALTERA A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL
DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA -
SEFAZ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que
consta do Processo nº E-04/068/42/2015,

DECRETA:

Art. 1º - Ficam instituídas, sem aumento de despesa, na estrutura or-
ganizacional da Auditoria Geral do Estado, respectivamente na Supe-
rintendência de Auditoria das Atividades Governamentais de Econo-
mia, Gestão e Infraestrutura e na Superintendência de Auditoria das
Atividades Governamentais de Capital Humano e Direitos da Cidada-
nia, os seguintes órgãos:

a) Coordenadoria Setorial de Auditoria - Transportes;

b) Coordenadoria Setorial de Auditoria - Turismo.

Art. 2º - Ficam alteradas as denominações dos órgãos da estrutura
organizacional da Auditoria Geral do Estado na forma que se segue:

a) Coordenadoria Setorial de Auditoria - Obras e Transportes, da Superin-
tendência de Auditoria das Atividades Governamentais de Economia, Ges-
tão e Infraestrutura, para Coordenadoria Setorial de Auditoria - Obras.

b) Coordenadoria Setorial de Auditoria - Turismo, Esporte e Lazer, da
Superintendência de Auditoria das Atividades Governamentais de Ca-
pital Humano e Direitos da Cidadania, para Coordenadoria Setorial de
Auditoria - Esporte, Lazer e Juventude.

Art. 3º - Ficam transformados, sem aumento de despesa, os cargos
em comissão da estrutura da Auditoria Geral do Estado relacionados
no Anexo Único ao presente Decreto e na forma ali mencionada.

Art. 4º - Em consequência do disposto neste Decreto, o art. 5º do
Decreto nº 40.613, de 15 de fevereiro de 2007, e suas modificações,
a estrutura organizacional, da Secretaria de Estado de Fazenda - SE-
FAZ, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 5°- A Secretaria de Estado de Fazenda terá a seguinte
estrutura organizacional básica:

1.7 - Auditoria Geral do Estado;
1.7.1 - Assessoria Especial;

1.7.2 - Superintendência de Auditoria das Atividades Gover-
namentais
de Economia, Gestão e Infraestrutura;
1.7.2.1 - Coordenadoria Setorial de Auditoria - Planejamento;
1.7.2.2 - Coordenadoria Setorial de Auditoria - Fazenda;
1.7.2.3 - Coordenadoria Setorial de Auditoria - Casa Civil,
Governo e Vice-Governadoria;
1.7.2.4 - Coordenadoria Setorial de Auditoria - Agricultura e
Desenvolvimento Regional;
1.7.2.5 - Coordenadoria Setorial de Auditoria - Obras;
1.7.2.6 - Coordenadoria Setorial de Auditoria - Transportes;
1.7.3 - Superintendência de Auditoria das Atividades Gover-
namentais de Habitação, Segurança e Assistência Social;
1.7.3.1 - Coordenadoria Setorial de Auditoria - Segurança;
1.7.3.2 - Coordenadoria Setorial de Auditoria - Administração
Penitenciária;
1.7.3.3 - Coordenadoria Setorial de Auditoria - Defesa Civil;
1.7.3.4 - Coordenadoria Setorial de Auditoria - Ambiente;
1.7.3.5 - Coordenadoria Setorial de Auditoria - Assistência
Social, Envelhecimento Saudável e Prevenção à Dependência
Química;
1.7.3.6 - Coordenadoria Setorial de Auditoria - Desenvolvi-
mento Econômico e Habitação;
1.7.4 - Superintendência de Auditoria das Atividades Gover-
namentais de Capital Humano e Direitos da Cidadania;
1.7.4.1 - Coordenadoria Setorial de Auditoria - Educação;
1.7.4.2 - Coordenadoria Setorial de Auditoria - Turismo;
1.7.4.3 - Coordenadoria Setorial de Auditoria - Cultura;
1.7.4.4 - Coordenadoria Setorial de Auditoria - Ciência, Tec-
nologia, Trabalho e Defesa do Consumidor;
1.7.4.5 - Coordenadoria Setorial de Auditoria - Saúde;
1.7.4.6 - Coordenadoria Setorial de Auditoria - Esporte, Lazer
e Juventude;
1.7.5 - Superintendência de Auditoria das Contas da Admi-
nistração Indireta;
1.7.5.1 - Coordenadoria de Auditoria das Contas das Autar-
quias;
1.7.5.2 - Coordenadoria de Auditoria das Contas das Funda-
ções;
1.7.5.3 - Coordenadoria de Auditoria das Contas das Empre-
sas Públicas e Sociedades de Economia Mista.
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1.7.6 - Superintendência de Auditoria de Convênios e Con-
tratos;
1.7.6.1 - Coordenadoria de Auditoria de Convênios;
1.7.6.2 - Coordenadoria de Auditoria de Contratos;
1.7.7 - Superintendência de Tecnologia, Planejamento e Nor-
mas de Auditoria;
1.7.7.1 - Coordenadoria de Normas, Estudos e Capacitação
de Auditoria;
1.7.7.2 - Coordenadoria de Tecnologia e Planejamento de Au-
ditoria;
1.7.7.3 - Coordenadoria de Suporte ao Controle Social e de
Prevenção à Corrupção.
1.7.8 - Superintendência de Auditoria Operacional e de Ações
Estratégicas;
1.7.8.1 - Coordenadoria de Auditoria de Acompanhamento
das Contas do Governador e Índices Constitucionais;

1.7.8.2 - Coordenadoria de Auditoria de Obrigações Fiscais e
Previdenciárias;
1.7.8.3 - Coordenadoria de Auditoria de Natureza Operacio-
nal.
1.7.9 - Superintendência de Auditoria da Área de Pessoal e
de Demandas Extraordinárias;
1.7.9.1 - Coordenadoria de Auditoria de Tomada de Contas
Especial;
1.7.9.2 - Coordenadoria de Auditoria da Área de Pessoal;
1.7.9.3 - Coordenadoria de Auditoria de Trabalhos Especiais;
1.7.10 - Divisão de Apoio Administrativo.”

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação,
produzindo efeitos a contar de 01 de fevereiro de 2015.

Rio de Janeiro, 11 de março de 2015

LUIZ FERNANDO DE SOUZA

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O DECRETO Nº 45.181,
DE 12/03/2015

CARGOS A SEREM TRANSFORMADOS CARGOS RESULTANTES DE TRANSFORMAÇÃO
Qt. Cargos em Comissão Símbolo Qt. Cargos em Comissão Símbolo
06 (a) Secretário II DAI-5 06 Supervisor de Auditoria DAS-7
02 (b) Assistente II DAI-6 02 Coordenador Setorial II DAS-8
01 (c) Assistente DAS-6
02 (d) Auditor Interno DAS-6
01 (e) Assessor Setorial II DAS-7
03 (f) Assessor DAS-7

Últimos Ocupantes:
Nome ID

(a) Adriana Leres de Jesus 5012770-5
Felipe Marinho Diniz 4390036-4
Milena Ferreira de Oliveira 4262875-0
Thaysa Christine Araujo dos Santos 4380333-4
Claysson Silva da Cunha 4370470-0
Leandro Paes Soares 5005907-6

(b) Frank da Rocha Cavalcante 4319080-4
Victor Hugo Ayres Sena 5011989-3

(c) Elizeu Oliveira Dias 4332671-4
(d) Antonio Ceciliano Neto 5005910-6

Thelma Regina Albuquerque Santos da Silva 1961186-2
(e) Paulo Roberto de Souza 4183436-4
(f) Victor Marcell Almeida de Melo 5005912-2

Thiago Couto Lage 5005911-4
Dayse do Espírito Santo Pinto 1943985-7,

Id: 1805314

Atos do Governador
DECRETO DE 12 DE MARÇO DE 2015

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no
uso de suas atribuições constitucionais e legais,

RESOLVE:

DESIGNAR a Subsecretária de Comércio e Serviços DULCE
ÂNGELA AROUCA PROCÓPIO DE CARVALHO, ID Funcional nº
4270485-5, para, sem prejuízo de suas atribuições, substituir, even-
tualmente, o Secretário de Estado Marco Antonio Vaz Capute, ID
Funcional nº 5036775-7, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Econômico, Energia, Indústria e Serviços, nas suas faltas e impedi-
mentos legais.

Rio de Janeiro, 12 de março de 2015

LUIZ FERNANDO DE SOUZA

DECRETO DE 12 DE MARÇO DE 2015

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no
uso de suas atribuições constitucionais e legais,

RESOLVE:

DESIGNAR o Diretor Geral de Administração e Finanças GA-
BRIELL CARVALHO NEVES FRANCO DOS SANTOS, ID Funcional
nº 5010163-3, para, sem prejuízo de suas atribuições, substituir, even-
tualmente o Secretário de Estado de Ciência e Tecnologia Gustavo
Reis Ferreira, nas suas faltas e impedimentos legais. Processo nº E-
26/001/75/2015.

Rio de Janeiro, 12 de março de 2015

LUIZ FERNANDO DE SOUZA

DECRETOS DE 12 DE MARÇO DE 2015

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO no
uso de suas atribuições constitucionais e legais

RESOLVE:

NOMEAR LAURA GOLEBIOWSKI FUKS para exercer o car-
go em comissão de Subsecretário Adjunto, símbolo SA, do Subsecre-
taria de Gerenciamento de Projetos - EGP-Rio, da Secretaria de Es-
tado da Casa Civil, anteriormente ocupado por José Candido da Silva
Muricy, ID Funcional nº 4270590-8.

EXONERAR ANDRÉ LUIZ DA ROCHA MARQUES CID
MAIA, Procurador do Estado de 1ª Categoria, ID Funcional nº
1921566-5, do cargo em comissão de Assessor-Chefe, símbolo DG,
da Assessoria Jurídica, da Subsecretaria de Comunicação Social, da
Secretaria de Estado da Casa Civil.

NOMEAR DENISE CARVALHO DE FREITAS, Analista de
Controle Interno, ID Funcional nº 1943665-3, para exercer, com va-
lidade a contar de 01 de fevereiro de 2015, o cargo em comissão de
Coordenador Setorial II, símbolo DAS-8, da Coordenadoria Setorial de
Auditoria -Turismo, da Superintendência de Auditoria das Atividades
Governamentais de Capital Humano e Direitos da Cidadania, da Au-
ditoria Geral do Estado, da Secretaria de Estado de Fazenda, em va-

ga resultante da transformação estabelecida pelo Decreto nº45.181,
de 12/03/2015. Processo nº E-04/068/42/2015.

NOMEAR ANDRE LEMGRUBER ASTH, Analista de Controle
Interno, ID Funcional nº 5006622-6, para exercer, com validade a con-
tar de 01 de fevereiro de 2015, o cargo em comissão de Coordenador
Setorial II, símbolo DAS-8, da Coordenadoria Setorial de Auditoria -
Transportes, da Superintendência de Auditoria das Atividades Gover-
namentais de Economia, Gestão e Infraestrutura, da Auditoria Geral
do Estado, da Secretaria de Estado de Fazenda, em vaga resultante
da transformação estabelecida pelo Decreto nº45.181, de 12/03/2015.
Processo nº E-04/068/42/2015.

NOMEAR LEANDRO PAES SOARES, Analista de Controle
Interno, ID Funcional nº 5005907-6, para exercer, com validade a con-
tar de 01 de fevereiro de 2015, o cargo em comissão de Supervisor
de Auditoria, símbolo DAS-7, da Auditoria Geral do Estado, da Se-
cretaria de Estado de Fazenda, em vaga resultante da transformação
estabelecida pelo Decreto nº45.181, de 12/03/2015. Processo nº E-
04/068/42/2015.

NOMEAR ANTONIO CECILIANO NETO, Analista de Controle
Interno, ID Funcional nº 5005910-6, para exercer, com validade a con-
tar de 01 de fevereiro de 2015, o cargo em comissão de Supervisor
de Auditoria, símbolo DAS-7, da Auditoria Geral do Estado, da Se-
cretaria de Estado de Fazenda, em vaga resultante da transformação
estabelecida pelo Decreto nº45.181, de 12/03/2015. Processo nº E-
04/068/42/2015.

NOMEAR THELMA REGINA ALBUQUERQUE SANTOS DA
SILVA, Analista de Controle Interno, ID Funcional nº 1961186-2, para
exercer, com validade a contar de 01 de fevereiro de 2015, o cargo
em comissão de Supervisor de Auditoria, símbolo DAS-7, da Auditoria
Geral do Estado, da Secretaria de Estado de Fazenda, em vaga re-
sultante da transformação estabelecida pelo Decreto nº45.181, de
12/03/2015. Processo nº E-04/068/42/2015.

NOMEAR VICTOR MARCELL ALMEIDA DE MELO, Analista
de Controle Interno, ID Funcional nº 5005912-2, para exercer, com va-
lidade a contar de 01 de fevereiro de 2015, o cargo em comissão de
Supervisor de Auditoria, símbolo DAS-7, da Auditoria Geral do Estado,
da Secretaria de Estado de Fazenda, em vaga resultante da trans-
formação estabelecida pelo Decreto nº45.181, de 12/03/2015. Proces-
so nº E-04/068/42/2015.

NOMEAR THIAGO COUTO LAGE, Analista de Controle In-
terno, ID Funcional nº 5005911-4, para exercer, com validade a contar
de 01 de fevereiro de 2015, o cargo em comissão de Supervisor de
Auditoria, símbolo DAS-7, da Auditoria Geral do Estado, da Secretaria
de Estado de Fazenda, em vaga resultante da transformação estabe-
lecida pelo Decreto nº45.181, de 12/03/2015. Processo nº E-
04/068/42/2015.

NOMEAR DAYSE DO ESPÍRITO SANTO PINTO, Analista de
Controle Interno, ID Funcional nº 1943985-7, para exercer, com va-
lidade a contar de 01 de fevereiro de 2015, o cargo em comissão de
Supervisor de Auditoria, símbolo DAS-7, da Auditoria Geral do Estado,
da Secretaria de Estado de Fazenda, em vaga resultante da trans-
formação estabelecida pelo Decreto nº45.181, de 12/03/2015. Proces-
so nº E-04/068/42/2015.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de março de
2015, DAYSE DO ESPÍRITO SANTO PINTO, Analista de Controle In-
terno, ID Funcional nº 1943985-7, do cargo em comissão de Super-
visor de Auditoria, símbolo DAS-7, da Auditoria Geral do Estado, da
Secretaria de Estado de Fazenda. Processo nº E-04/068/42/2015.

NOMEAR SUELEM APARECIDA RODRIGUES DE OLIVEI-
RA, Analista de Controle Interno, ID Funcional nº 5015491-5, para
exercer, com validade a contar de 01 de março de 2015, o cargo em
comissão de Supervisor de Auditoria, símbolo DAS-7, da Auditoria Ge-
ral do Estado, da Secretaria de Estado de Fazenda, em vaga ante-
riormente ocupada por Dayse do Espírito Santo Pinto, ID Funcional nº
1943985-7. Processo nº E-04/068/42/2015.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de fevereiro de
2015, ANDRE LEMGRUBER ASTH, ID FUNCIONAL Nº 5006622-6,
Analista de Controle Interno, do cargo em comissão de Coordenador
Setorial II, símbolo DAS-8, da Coordenadoria Setorial de Auditoria -
Turismo, da Superintendência das Coordenadorias Setoriais de Audi-
toria da Administração Direta, da Auditoria Geral do Estado, da Se-
cretaria de Estado de Fazenda. Processo nº E-04/068/42/2015.

NOMEAR CÁTIA DOS SANTOS SINGELO, Analista de Con-
trole Interno, ID Funcional nº 5025510-0, para exercer, com validade a
contar de 01 de fevereiro de 2015, o cargo em comissão de Coor-
denador Setorial II, símbolo DAS-8, da Coordenadoria Setorial de Au-
ditoria - Turismo, da Superintendência das Coordenadorias Setoriais
de Auditoria da Administração Direta, da Auditoria Geral do Estado,
da Secretaria de Estado de Fazenda, anteriormente ocupado por An-
dre Lemgruber Asth, ID Funcional nº 5006622-6. Processo nº E-
04/068/42/2015.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de fevereiro de
2015, DAYSE DO ESPIRITO SANTO PINTO, Analista de Controle In-
terno, ID Funcional nº 1943985-7, do cargo em comissão de Asses-
sor, símbolo DAS-7 (objeto de transformação estabelecida pelo Decre-
to nº45.181, de 12/03/2015), da Auditoria Geral do Estado, da Secre-
taria de Estado de Fazenda. Processo nº E-04/068/42/2015.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de fevereiro de
2015, THIAGO COUTO LAGE, Analista de Controle Interno, ID Fun-
cional nº 5005911-4, do cargo em comissão de Assessor, símbolo
DAS-7 (objeto de transformação estabelecida pelo Decreto nº45.181,
de 12/03/2015), da Auditoria Geral do Estado, da Secretaria de Es-
tado de Fazenda. Processo nº E-04/068/42/2015.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de fevereiro de
2015, VICTOR MACELL ALMEIDA DE MELO, Analista de Controle
Interno, ID Funcional nº 5005912-2, do cargo em comissão de Asses-
sor, símbolo DAS-7 (objeto de transformação estabelecida pelo Decre-
to nº45.181, de 12/03/2015), da Auditoria Geral do Estado, da Secre-
taria de Estado de Fazenda. Processo nº E-04/068/42/2015.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de fevereiro de
2015, DENISE CARVALHO DE FREITAS, Analista de Controle Inter-
no, ID Funcional nº 1943665-3, do cargo em comissão de Supervisor
de Auditoria, símbolo DAS-7, da Auditoria Geral do Estado, da Se-
cretaria de Estado de Fazenda. Processo nº E-04/068/42/2015.

NOMEAR GABRIELE CRISTINA DA SILVA, Analista de Con-
trole Interno, ID Funcional nº 5015004-9, para exercer, com validade a
contar de 01 de fevereiro de 2015, o cargo em comissão de Super-
visor de Auditoria, símbolo DAS-7, da Auditoria Geral do Estado, da
Secretaria de Estado de Fazenda, anteriormente ocupado por Denise
Carvalho de Freitas. Processo nº E-04/068/42/2015.

NOMEAR EDUARDO MOURA DE OLIVEIRA, Analista de
Controle Interno, ID Funcional nº 4428462-4, para exercer, com va-
lidade a contar de 01 de fevereiro de 2015, o cargo em comissão de
Auditor Interno, símbolo DAS-6, da Auditoria Geral do Estado, da Se-
cretaria de Estado de Fazenda, anteriormente ocupado por Jacqueline
da Silva Pacheco Guimarães, ID Funcional nº 4317871-5. Processo nº
E-04/068/42/2015.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de fevereiro de
2015, THELMA REGINA ALBUQUERQUE SANTOS DA SILVA, Ana-
lista de Controle Interno, ID Funcional nº 1961186-2, do cargo em co-
missão de Auditor Interno, símbolo DAS-6 (objeto de transformação
estabelecida pelo Decreto nº45.181, de 12/03/2015), da Auditoria Ge-
ral do Estado, da Secretaria de Estado de Fazenda. Processo nº E-
04/068/42/2015.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de fevereiro de
2015, ANTONIO CECILIANO NETO, ID FUNCIONAL Nº 5005910-6
do cargo em comissão de Auditor Interno, símbolo DAS-6 (objeto de
transformação estabelecida pelo Decreto nº45.181, de 12/03/2015), da
Auditoria Geral do Estado, da Secretaria de Estado de Fazenda. Pro-
cesso nº E-04/068/42/2015.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de fevereiro de
2015, LEANDRO PAES SOARES, Analista de Controle Interno, ID
Funcional nº 5005907-6, do cargo em comissão de Secretário II, sím-
bolo DAI-5 (objeto de transformação estabelecida pelo Decreto
nº45.181, de 12/03/2015), da Coordenadoria Setorial de Auditoria das
Contas das Fundações, da Superintendência de Auditoria das Contas
de Administração Indireta, da Auditoria Geral do Estado, da Secretaria
de Estado de Fazenda. Processo nº E-04/068/42/2015.

EXONERAR, com validade a contar de 10 de março de
2015, MARIZE PINTO DA SILVA, ID FUNCIONAL Nº 3212456-2, do
cargo em comissão de Superintendente, símbolo DG, da Superinten-
dência Geral de Suprimentos, da Subsecretaria-Adjunta de Infraestru-
tura, da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária. Proces-
so nº E-21/070/45/2015.

NOMEAR DEBORA DIAS PIRES ARMADA, Inspetor de Se-
gurança e Administração Penitenciária, ID Funcional nº 2083783-6,
para exercer o cargo em comissão de Superintendente, símbolo DG,
da Superintendência Geral de Suprimentos, da Subsecretaria-Adjunta
de Infraestrutura, da Secretaria de Estado de Administração Peniten-
ciária, anteriormente ocupado por Marize Pinto da Silva, ID Funcional
nº 3212456-2. Processo nº E-21/070/45/2015.

EXONERAR, com validade a contar de 02 de março de
2015, ÁLVARO AUGUSTO GOMES BARBOSA, matrícula nº 00947-2,
do cargo em comissão de Diretor, símbolo FND-2, da Diretoria Téc-
nica, da Fundação Estadual Norte Fluminense - FENORTE, da Secre-
taria de Estado de Ciência e Tecnologia. Processo nº E-
26/006/37/2015.

NOMEAR CARLOS AUGUSTO SIQUEIRA para exercer, com
validade a contar de 02 de março de 2015, o cargo em comissão de


